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RESUMO 

 
Este trabalho teve como objetivo analisar o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a inclusão na 

educação infantil, dialogando com as bases legais que se constituíram, historicamente, e que, se 

apresentam como significativos dispositivos legais e conquistas no âmbito jurídico e educacional, 

destacando as contribuições da teoria de Henri Wallon (2007) como arcabouço teórico importante para 

pensarmos as práticas pedagógicas nos processos de aprendizagem no âmbito da educação inclusiva. 

A coleta de dados ocorreu através de uma pesquisa bibliográfica na literatura científica e a análise por 

meio de uma síntese narrativa. Neste sentido, foi observada a relevância da educação infantil para o 

desenvolvimento da criança com transtorno do espectro autista (TEA). Também, foi demonstrado que 

a teoria walloniana sobre o desenvolvimento humano, considerando a integralidade organismo- meio e 

cognição-afetividade-motricidade, articule-se com os principais documentos que regem a educação 

infantil inclusiva no Brasil e podem conduzir ações pedagógicas mais efetivas. Acredita-se que o 

trabalho é relevante e contribui para o processo de inclusão na educação infantil. 
 

Palavras-chave: Inclusão educacional; Autismo; Henri Wallom. 
 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um Transtorno do Neurodesenvolvimento 

caracterizado por alterações na comunicação e interação social, padrões restritos e repetitivos 

de comportamento, interesses e/ou atividades. Essas alterações estão presentes no início do 

desenvolvimento, não podem ser mais bem explicados por outros transtornos (a exemplo de 

deficiência intelectual, transtornos de linguagem ou por atraso global do desenvolvimento) e 

acarretam prejuízos clínicos significativos no funcionamento da pessoa (DSM-5TR, 2023; 

OMS, 2022). Em específico sobre a aprendizagem formal, a entrada na escola pode ser um 

período de grandes desafios para a pessoa com TEA, já que a fase é marcada por alterações na 
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rotina, contato com diferentes pessoas, assimilação de regras e necessidade de autonomia 

(Pereira; Lucena Filho, 2020; Teixeira; Ganda, 2019). Nesse sentido, refletir sobre a inserção 

da criança com TEA na escola regular torna-se de fundamental importância para pensarmos 

estratégias e abordagem teóricas que possam lançar alguma luz sobre o assunto. 

Na versão mais recente do DSM, publicada em 2023, o autismo é classificado como 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e é definido como um transtorno do 

neurodesenvolvimento, com níveis de gravidade que variam em relação necessidade de 

suporte para as atividades da vida diária: : “Exigindo apoio muito substancial, Exigindo apoio 

substancial ou Exigindo apoio” (DSM-5-TR, 2023, p, 57). De acordo com o DSM-V-TR, os 

critérios diagnósticos do TEA são: presença precoce, no início da infância, de déficits na 

comunicação e interação social, padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses 

e/ou atividades, prejuízos clínicos significativos no funcionamento social, profissional e 

pessoal ou em outras áreas importantes da pessoa. Ademais, para fins diagnósticos, os déficits 

não podem ser mais bem explicados por outros transtornos, como deficiência intelectual, 

transtornos de linguagem ou por atraso global do desenvolvimento (DSM-5-TR, 2023, p,56).  

A inclusão de pessoas com deficiências e/ou transtornos do neurodesenvolvimento no 

sistema regular de ensino nem sempre foi assegurada nos termos legais, como é atualmente. 

No que se refere à garantia de atendimento educacional especializado, somente a Lei de 

Diretrizes e Bases (LDB), promulgada em 1996, trouxe a elaboração de dispositivo mais 

preciso sobre a temática. Sobre a educação infantil, esta norma prevê que a educação infantil 

deve promover o desenvolvimento integral da criança, em torno dos aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. A Lei 

também dispõe sobre os processos de inclusão no seu art. 59, o qual institui que os sistemas 

de ensino devem assegurar aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, adaptações curriculares e pedagógicas e 

atendimento individualizado. Quanto ao processo de inclusão de autistas, a primeira lei a 

dispor sobre a proteção dos direitos das pessoas com TEA foi a Lei nº 12.764, instituída em 

2012. 

Apesar de recentes, é válido salientar que as normativas citadas apresentam 

pressupostos relevantes para a consolidação da inclusão educacional no Brasil e, 

consequentemente, para o desenvolvimento dos indivíduos com deficiências. Dentre alguns 

desses pressupostos podemos destacar: a visão integral da criança, mediante aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social; a consideração da particularidade dos sujeitos, que denota a 
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necessidade de adequações para atender às suas especificidades; e o papel de estímulos 

diversos para promoção do desenvolvimento dos indivíduos em sua completude. 

Ao levantar esses pressupostos e embasá-los a partir de conceituações teóricas, é 

possível notar algumas inter-relações com uma importante teoria para o desenvolvimento 

humano e a aprendizagem, isto é, a psicogenética de Henri Wallon (2007). De acordo com 

Wallon (2007), o desenvolvimento ocorre de forma global e integral, nas esferas afetiva, 

cognitiva e motora, com integração entre a afetividade e a socialização. O teórico ressalta a 

importância da subjetividade dos indivíduos e o seu meio social, tendo as emoções como 

ponto crucial para o desenvolvimento da aprendizagem e a influência do ambiente social e 

cultura na construção da personalidade humana. 

 

MÉTODO 

 

Os estudos em educação pressupõem a articulação entre teoria e prática, uma vez que 

é a partir da aproximação entre esses dois campos que novos horizontes se constituem na 

busca de possibilidades para uma formação humana mais efetiva e significativa para os 

educandos, em dimensões intelectual, física e social (Fonseca et al., 2022). De acordo com 

Marconi; Lakatos (2003) teoria e fatos são inter-relacionados, de modo que um orienta o outro 

em uma relação recíproca. 

 Considerando estes princípios, a presente pesquisa foi delineada visando analisar, de 

forma teórica, o processo de inclusão na educação infantil de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista e dialogar com as bases legais que se constituíram, historicamente, no 

âmbito jurídico e educacional para guiar o sistema de ensino no Brasil, bem como, com a 

teoria psicogenética de Henri Wallon (2007) sobre o desenvolvimento integral do indivíduo. 

A teoria de Henri Wallon (2007) foi escolhida para embasar as discussões neste trabalho 

mediante sua notável relevância para construção de práticas de ensino mais significativas para 

os educandos. 

Para realização das discussões e coleta de informações, o estudo seguiu uma 

abordagem qualitativa. De acordo com Ludke; Andre (1986), algumas características de 

pesquisas qualitativas são as seguintes: o pesquisador é seu principal instrumento, pois 

mantém um contato direto com o fenômeno em estudo; os dados coletados são 

predominantemente descritivos; a análise de dados segue um processo indutivo, já que o foco 

não está em testar e comprovar hipóteses prévias, mas de formar novas suposições a partir da 

análise dos fatos encontrados. No presente estudo a caracterização desta abordagem é 
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justificada pois os dados foram coletados diretamente pelo pesquisador por meio de uma 

pesquisa bibliográfica, reunindo investigações que apresentassem informações mais 

pertinentes sobre o tema pesquisado, além de uma compilação das Leis brasileiras que se 

referem ao processo de inclusão. Adicionalmente, a análise ocorreu através de uma síntese 

narrativa, cujo objetivo foi extrair possibilidades de articulações teóricas entre as temáticas, 

consonante ao princípio de análise de dados por processo indutivo, como pressuposto por 

Ludke; Andre (1986) para estudos qualitativos. 

 

DISCUSSÕES 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL: HISTÓRICO E DEFINIÇÃO 

 

No ano de 1961, foi aprovado um marco para a educação infantil, a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB), que, em seu Art. 23, destacava: "A educação pré-

primária destina-se aos menores de até 7 anos, e será ministrada em escolas maternais ou 

jardins de infância" (LDB, 1961, Art. 23). Já em 1996, a LDB diz que educação infantil, 

primeira etapa da educação básica, divide-se em creche e préescola com atendimento às 

crianças de até 5 anos. 

Em 1990 foi publicado o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o mesmo é 

considerado um dos importantes regulamentos para garantia e efetivação dos direitos da 

infância e adolescência. De acordo com o art. 3° do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

toda criança e adolescente gozam de todos os direitos fundamentais para o desenvolvimento 

humano, nos aspectos físico, mental, moral, espiritual e social, com condições de plena 

liberdade e dignidade humana. Assim como também, no seu parágrafo único deste artigo 

citado acima, os direitos das crianças e dos adolescentes são de caráter indiscriminatório, ou 

seja, independe de raça, cor ou etnia, gênero, situação familiar, nascimento, idade, religião ou 

crença, condições pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, deficiência, região e local de 

moradia ou outras condições que diferencia as pessoas, famílias ou a comunidade em que 

vivem, assim como também as condições econômicas ou ambiente social. No art. 4° deste 

documento, determina o dever e cumprimento da família, comunidade, sociedade em geral e 

do poder público de garantir de forma integral com prioridade o cumprimento aos direitos que 

se referem à vida, saúde, alimentação, acesso à educação, ao esporte e lazer. A sua 

profissionalização, à cultura, dignidade e respeito com liberdade e com participação da 

convivência familiar e comunidade a qual esteja inserida. Vale ressaltar, que no art. 6° 
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ressalva que nenhuma criança ou adolescente deve ser negligenciado ou tratado com 

discriminação. (BRASIL, 1990). 

Em seguida, em 2013, a LDB foi alterada e em seu artigo 29 modificou-se a definição 

de educação infantil, tal definição faz parte da concepção que, atualmente, o sistema 

educacional brasileiro adota. Esta, tem como finalidade o “desenvolvimento integral da 

criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade” (BRASIL, 2013, Art. 23). 

Em 2017, o currículo da educação infantil foi sistematizado a partir da homologação 

da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), um documento que define o conjunto de 

aprendizagem da educação básica. De acordo com a BNCC (2017), na educação infantil, as 

aprendizagens essenciais abrangem comportamentos, habilidades, conhecimentos e vivências 

que devem garantir a promoção de aprendizagem e desenvolvimento em diferentes campos de 

experiências, a saber: eu, outro e nós; corpos, gestos e movimentos; traços, sons, cores e 

formas; escuta, fala, pensamento e imaginação; espaços, tempos, quantidades, relações e 

transformações (BNCC, 2018). Esses campos têm como eixos estruturantes as interações e a 

brincadeira, de modo que as atividades planejadas para essa modalidade de ensino 

contemplem tais dimensões.  

 

Tais campos de experiências, relacionam-se, intimamente, com a noção de 

desenvolvimento descrita e estudada pelo pesquisador francês Henri Wallon (2007). Vale 

destacar, nesse sentido, que a concepção da psicogênese walloniana compreende a infância e a 

criança como Pessoa Completa, se reflete, sobremaneira, nas dimensões dos campos de 

experiência descritos na BNCC. Isto porque, tanto a teoria walloniana quanto a lei que rege as 

bases da educação brasileira destacam a visão de um ser não fragmentado, isto é, enfatizam a 

necessária articulação entre vários aspectos do desenvolvimento em uma dimensão holística 

no processo de aprendizagem. 

Entretanto, existem várias críticas em relação à estrutura da Base Comum Curricular 

(BNCC), entre elas existe a rigidez do currículo nacional, como também, a falta de 

participação ativa da comunidade/sociedade na construção deste documento, assim como a 

falta de visão em pensar sobre a complexidade da realidade social e as distinções regionais 

presentes em elaboração a realidade de cada região e localidade, bem como a diversidade 

cultural do Brasil. Outro ponto importante é que a Base Comum Curricular (BNCC) tem 

desdobramento político educacional, onde visa os interesses da classe empresarial, ao 

contrário do que se espera de uma instituição pública, que deve ter como objetivo a promoção 
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e garantia de novas gerações emancipatórias com uma formação humana. Tendo um currículo 

escolar que atenda as necessidades humanas, com uma educação emancipatória, de 

transformação pessoal e social, bem como, compreendendo o ser de forma integral e toda sua 

complexidade e que seja recebido em um ambiente escolar democrático e com liberdade de 

expressão (FARIAS, 2023). 

 

PROCESSOS DE INCLUSÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

Segundo Sassaki (2009) a inclusão é um dos paradigmas da visão de pessoas com 

deficiências, o qual preconiza que os sistemas sociais devem adequar sua estrutura à 

diversidade humana, incluindo etnia, raça, língua, nacionalidade, gênero, orientação sexual, 

deficiência e outros transtornos do desenvolvimento. Nesta pesquisa, damos ênfase ao estudo 

do Transtorno do Espectro Autista (TEA), pensando os processos de inclusão na educação 

infantil e como a teoria de Henri Wallon pode nos auxiliar na compreensão e, particularmente, 

nas práticas de inclusão dentro dos ambientes educacionais. 

Discutir sobre inclusão, no Brasil, nos remete, ainda, ao debate de outros paradigmas 

históricos. Para Pacheco (2007), ao estabelecermos uma análise sobre tal temática, também 

nos deparamos com outras dimensões sobre tal debate, tais como as práticas referentes a 

segregação e integração. Ainda de acordo com o referido autor, o paradigma da segregação 

prevê a separação das pessoas com deficiência da convivência em sociedade e com a criação 

de espaços específicos para o seu tratamento. Já o paradigma da integração conjectura a 

inserção e participação das pessoas com deficiência em todos os contextos sociais, contudo, 

mantendo a estrutura padrão normativa da sociedade, com poucas adequações às necessidades 

das pessoas com deficiência (Pacheco, 2007). 

Na atualidade, as principais políticas públicas e práticas profissionais relacionadas às 

pessoas com deficiência estão subsidiadas pelo paradigma de inclusão. Entretanto, os 

paradigmas de segregação, integração e inclusão se alternaram ao longo da história para 

constituir a visão da deficiência e a elaboração de documentos oficiais (Dutra et al., 2007; 

Pacheco, 2007). Pacheco (2007) ressalta, ainda, que nenhum desses paradigmas foi totalmente 

superado, de modo que, nos dias atuais, é possível observar determinadas práticas que 

remetem a perspectivas históricas de segregação e/ou integração.  

No Brasil, em relação aos marcos históricos e legislativos no âmbito educacional, um 

dos primeiros documentos a fundamentar o atendimento educacional de pessoas com 

deficiências foi a Lei nº 4.024/61, que instituiu a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional – LDBEN. O documento utiliza o termo “excepcionais” para se referir às pessoas 

com deficiências e preconiza o direito dessa população à educação, de preferência no sistema 

regular de ensino, mas não menciona ações de adaptação e atendimentos especializados, o que 

demonstra o predomínio do paradigma de integração (LDBEN, 1961). A adoção do 

paradigma de inclusão pode ser observada a partir da promulgação da Constituição Federal de 

1988, que define no artigo 205 a educação como um direito de todos, cujo objetivo é garantir 

o pleno desenvolvimento da pessoa, exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. 

Além disso, a Constituição de 1988 estabelece como um dos princípios do ensino a garantia 

de igualdade de condições de acesso e permanência na escola e estabelece como dever do 

Estado a oferta de atendimento educacional especializado, preferencialmente na escola 

regular, em todos os níveis de ensino (BRASIL, 1988, Art. 205). 

No ano seguinte, em 1989, foi regulamentada a Lei nº 7.853/1989, a qual dispõe sobre 

o apoio às pessoas com deficiência e sua integração na sociedade. Dentre os marcos legais 

importantes para a educação inclusiva da Lei nº 7.853/1989, destaca-se a caracterização de 

crime o ato de recusar, cobrar valores adicionais, suspender, atrasar ou cancelar inscrição de 

aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão 

de sua deficiência ou transtorno (BRASIL, 1989). 

Outra normativa importante para consolidação do paradigma de inclusão no âmbito 

educacional ocorreu por meio da homologação da Lei nº 9.394/96, que inaugurou a nova Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). No artigo 59, a LDB aponta que os 

sistemas de ensino de todas as modalidades devem garantir adaptações no currículo, métodos, 

recursos e organização específicos para atender às necessidades das pessoas com deficiência. 

Também, sobre a organização da educação especial, a LDB preconiza que “Haverá, quando 

necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades 

da clientela de educação especial” (LDB, art. 58, parágrafo I).  

O serviço de apoio especializado foi sistematizado com a Resolução CNE/CEB nº 4, 

de 2 de outubro de 2009, que instaurou as Diretrizes Operacionais para o Atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica. De acordo com essa resolução, o 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve ser realizado de modo complementar à 

formação do aluno, não sendo substitutivo às classes de aulas comuns (BRASIL, 2009). 

Em específico sobre a inclusão de pessoas autistas nas instituições de ensino, as 

normativas são mais recentes, uma vez que a primeira lei a dispor sobre a proteção dos 

direitos da pessoa com TEA foi a Lei nº 12.764 de dezembro de 2012, regulamentada em 

2014, por meio do Decreto de Lei nº 8.368. De forma geral, a Lei considera a pessoa com 
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TEA como pessoa com deficiência e a torna apta para gozar dos efeitos legais das demais 

legislações para pessoas com deficiência citadas acima (BRASIL, 2012). A Lei foi nomeada 

de Lei Berenice Piana em homenagem a uma mãe de criança autista, militante que lutou por 

políticas públicas, suas propostas e lutas influenciou a criação da referida lei. 

 

TEORIA DE WALLON 

 

Henri Wallon (1879-1962) foi um teórico francês da psicologia da educação, graduado 

em medicina, psiquiatria, psicologia e filosofia, que buscou em seus estudos compreender a 

psique humana, voltado para a criança, pois acreditava que através da criança era possível ter 

acesso à gênese dos sistemas psíquicos. De tal modo, a teoria de Wallon tem foco no 

desenvolvimento infantil, entendendo a criança como um ser completo, em sua integralidade, 

nos aspectos afetivos, cognitivos e motores (Piletti, 2019).  

Segundo o autor Piletti (2019), a teoria de Wallon enfatiza que o desenvolvimento da 

criança ocorre a partir de dimensões biológicas e sociais, que se complementam em relações 

recíprocas ao longo de cinco estágios, que vão desde zero anos até a adolescência, para 

contemplar aspectos afetivos, cognitivos e motores. Para o referido autor, não há 

exclusividade entre aspectos cognitivos e afetivos, estes estão presentes em todas as fases do 

desenvolvimento, no entanto, tendo uma predominância alternada entre um e outro aspecto 

em cada estágio. 

Henri Wallon (2007) define os estágios do desenvolvimento como um processo o qual 

não é linear, os aspectos afetivos darão lugar ao cognitivo, entretanto, a afetividade contribui 

fortemente para o processo cognitivo, as relações entre afetividade e cognitividade permeiam 

os estágios, embora, com predominância de um ou outro. O teórico da afetividade volta-se 

para uma abordagem multifacetada do desenvolvimento humano.  

De acordo com Silva (2020), os estágios do desenvolvimento são descritos por Henri 

Wallon destacando a importância da afetividade na sua constituição, assim, podemos ressaltar 

como tal elemento permeia tais estágios e, consequentemente, o desenvolvimento, podendo, 

assim, serem descritos: Estágio impulsivo-emocional; estágiomsensório-motor e projetivo; 

Estágio personalismo; estágio categorial; estágio puberdade e adolescência; estágio da vida 

adulta. 

Assim como, as idades de cada fase podem variar, pois o desenvolvimento é contínuo 

e tem influência do meio ambiental e social. Além disso, a psicogênese walloniana enfatiza a 

necessidade de superação de discursos que fragmentam os indivíduos. 
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 No século XX, a teoria de desenvolvimento infantil de Wallon influenciou mudanças 

nos paradigmas de educação, já que, em suas conceituações, o teórico criticava o ensino 

tradicional, tal autor entendia que este ensino tendia para uma noção fragmentada de 

aprendizagem, focada, notadamente, nos aspectos do desenvolvimento cognitivo. Por sua vez, 

a teoria walloniana destacava a criança em sua completude, defendendo a importância das 

emoções e afetividade no processo educativo (Piletti, 2019). Daí, pode-se ressaltar algumas 

das contribuições de Henri Wallon para os sistemas de ensino. 

Para Wallon (2007), as instituições educacionais têm um papel fundamental no 

desenvolvimento da criança e em sua aprendizagem, principalmente quando esses espaços 

propiciam um ambiente democrático e de diversidade cultural. Isso porque, ao adentrar na 

escola, a criança passa a ter relações diversas com pessoas diferentes e com a própria 

instituição, às quais podem oportunizar a expressão e construção de seus sistemas psíquicos, 

dando base para seu desenvolvimento nos aspectos da afetividade, cognitividade e 

motricidade, tendo em vista que o desenvolvimento da criança tem como base a percepção de 

sua singularidade e particularização com o seu meio.  

Neste sentido, entendemos que Henri Wallon (2007) pode nos oferecer uma pertinente 

compreensão das práticas de inclusão de crianças com TEA ao dimensionar a necessária 

concepção holística e integral da criança no seu processo de aprendizagem, respeitando-se, 

inclusive, as singularidades de cada sujeito, nesse processo.  

 De acordo com Silva (2020): Para Wallon, “o eixo principal no processo de 

desenvolvimento é a integração, em dois sentidos: integração organismo-meio e integração 

cognitiva-afetiva-motora” (SANTOS; RUBIO, 2012, p. 15), com o objetivo de superar 

discursos que fragmentam o desenvolvimento do ser humano, especificamente, na infância. 

“Feita de contrastes e de conflitos, a sua unidade será por isso ainda mais susceptível de 

desenvolvimento e de novidade" (WALLON, 2007, p. 198). Diferentemente das teorias 

psicogenéticas que lhe antecedera, os estágios de desenvolvimento, segundo Wallon (2007), 

são flexíveis e se adéquam às estruturas orgânicas de cada sujeito. (Silva, 2020, p, 17). 

Assim, destacamos que a análise psicogenética desenvolvida por Henri Wallon nos 

possibilita entender a importância da inclusão do sujeito no espaço educacional, 

especialmente, pensando, neste estudo, a inclusão de crianças autistas, destacamos a 

importância da concepção walloniana ao preconizar a necessidade das interações como 

elemento significativo no desenvolvimento, contudo, sem reduzir-se a uma noção padronizada 

de desenvolvimento, tampouco, fragmentada de sujeito. Para relacionarmos a teoria 



 

ISSN: 2359-2915 
 

walloniana com o estudo da inclusão de crianças com TEA faz-se necessário, antes, expormos 

um breve histórico sobre o Transtorno do Espectro Autista. 

 

ARTICULAÇÕES TEÓRICAS: PROCESSO DE INCLUSÃO DE CRIANÇAS COM 

TEA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E TEORIA DE WALLON 

 

O processo educacional das crianças com TEA é marcado, por vezes, por dificuldades 

para adaptação às regras e na rotina da instituição, especialmente em casos em que se 

encontram presentes limitações na comunicação interpessoal e situações de isolamento 

(Pinheiro; Lucena Filho, 2020; Teixeira; Ganda, 2019). No ingresso na escolarização formal 

as dificuldades podem ser ainda maiores devido à falta de autonomia e ausência de estratégias 

para lidar com sua condição de muitos autistas nessa fase, como observou Teixeira; Ganda 

(2019). Ao acompanhar um aluno autista de quatro anos no seu ingresso na educação infantil, 

foi observado que, na primeira semana de acompanhamento: 

 

O aluno não conseguia fazer fila na entrada, pois o barulho do sino o incomodava, 

não entrava na sala e quando entrava ficava sentado no chão de baixo da mesa ou 

andando na sala em círculos empurrando sua pasta de rodas. Fazia toda necessidades 

fisiológicas na roupa ou no jardim da escola. No recreio ficava só dentro da sala e 

pouco comunicação visual e verbal (Teixeira; Ganda, 2019, p. 129). 

 

Tendo em vista que, de acordo com a BNCC (2017), os objetivos da aprendizagem na 

educação infantil incluem a criação de oportunidades de convivência da criança com diversos 

grupos e de exploração e manifestação sensorial, denota-se a relevância dessa etapa de ensino 

para o desenvolvimento da criança com TEA. Ademais, Piletti (2019), apoiado na teoria 

walloniana ressalta que, o desenvolvimento integral dos indivíduos deve ser estruturado por 

meio de uma relação dialética entre os aspectos cognição-afetividade-motricidade, é possível 

inferir que o estímulo em diferentes aspectos pode favorecer o desenvolvimento geral da 

criança, assim, deve-se pensar de que modo pode ser possível estabelecer tais estímulos em 

crianças com TEA, respeitando-se as suas singularidades. 

Para Wallon (2007), a diversidade cultural e a criação de ambientes democráticos de 

ensino impulsionam o desenvolvimento e a aprendizagem, pois, a vivência em locais com 

essas características favorece o desenvolvimento da dimensão afetiva e, consequentemente, 

potencializar as outras dimensões do desenvolvimento, isto é, a cognição e a motricidade. 

Essa consideração se assemelha ao paradigma de inclusão, principal conceituação teórica que 
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embasa os documentos oficiais de inclusão educacional na atualidade e que pressupõe a 

adequação dos dispositivos sociais à toda diversidade humana (Pacheco, 2007). 

Outro ponto importante da teoria de Wallon (2007) para a educação inclusiva é o papel 

crucial da afetividade para o desenvolvimento. Segundo a teoria walloniana, a afetividade dá 

base para a integração com as dimensões de cognição e motricidade. Com base nessa 

concepção de Wallon, pode-se pensar na importância de se estabelecer relações positivas com 

a aprendizagem, a instituição de ensino, os profissionais e professores. No processo de 

inclusão de crianças com TEA na escola, o desenvolvimento da afetividade é um aliado das 

estratégias educacionais para promover a aprendizagem, conforme aponta Teixeira; Ganda 

(2019) no seu acompanhamento com o aluno autista na educação infantil: 

                                                  

                                                  Meu intuito junto com a professora e os era de que ele tivesse o interesse em 

aprender no tempo dele, do mesmo jeito que os colegas mais com adaptações (...). E 

assim, depois de um mês de adaptação, ensinando o básico no âmbito escolar com 

muito entusiasmo ele estava desenvolvendo bem e se descobrindo. Ensinei-o a pegar 

no lápis depois de muitas atividades de coordenação motora fina (rasgar papel, fazer 

bolinhas, fazer rabiscos com o giz de cera, colocar canudinho cortado no barbante) 

dentre outras, e sempre sentava de frente a ele e colocava objetos na frente do meu 

nariz assim conseguia que ele olhasse. Cada tentativa de atividades que eu preparava 

de acordo com o planejamento da professora, ele sempre gostava, o que foi gerando 

interesse em aprender e de uma maneira significativa (Teixeira, Ganda, 2019, p. 

130). 

 

Nesse trecho é relatado, também, a realização de adaptações e atividades variadas, de acordo 

com os interesses do aluno, para que ele alcance as habilidades desejadas. Tal pressuposto é 

consistente com o art. 59 da LDB, o qual preconiza a garantia de adaptações no currículo, 

métodos, recursos e organização específicos para atender às necessidades das pessoas com 

deficiência e transtornos de desenvolvimento. Adicionalmente, de acordo com Piletti (2019) o 

relato corrobora as proposições de Wallon sobre a evolução do desenvolvimento em estágios, 

pois as atividades foram planejadas com nível progressivo de dificuldade, do nível básico até 

a aquisição da competência. 

Com base no exposto, extrai-se mais uma possibilidade de articulação da teoria de 

Wallon com o processo de inclusão educacional. A inclusão requer da instituição e do 

profissional de educação adequações nas práticas pedagógicas e curriculares, conforme 

previsão legal da Lei nº 9.394/96 essas adequações devem ser bem planejadas e específicas 

para atender as necessidades de cada indivíduo. Nesse sentido, a sistematização embasada em 

estágios pré definidos de desenvolvimento, como os estágios de desenvolvimento definidos 

por Wallon, pode facilitar o processo, conforme foi possível observar a partir do estudo de 
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Teixeira; Ganda (2019) na inclusão de uma criança com transtorno do espectro autista (TEA) 

na educação infantil, a estratégia, tendo a afetividade como base, teve resultados positivos. 

No que diz respeito aos estágios de desenvolvimento, cabe salientar, segundo Wallon 

(2007), que estes são flexíveis e progridem de acordo com as estruturas orgânicas de cada 

indivíduo. Por isso, podemos pensar sobre as adequações no sistema de ensino, que se tornam 

tão necessárias, principalmente com as crianças com TEA, tanto em função da sintomatologia 

do transtorno quanto da particularidade que constitui cada indivíduo. 

Em sua perspectiva de desenvolvimento, Wallon (2007) compreende o ser humano de 

forma holística, de modo que a integração do organismo-meio e integração cognitiva-

afetivamotora é crucial para a superação de visões compartimentadas. Essa concepção está 

intimamente relacionada com os campos de experiências de desenvolvimento na educação 

infantil descritos na BNCC (2017) e é de fundamental importância para o entendimento do 

indivíduo em sua integralidade, considerando, inclusive suas especificidades. A visão integral 

do indivíduo nos ajuda, também, a pensar em práticas de aprendizagem mais inclusivas, 

específicas e adaptadas para os indivíduos que se apresentam na dinâmica de sala de aula. Isso 

é relevante para o processo de aprendizagem dos alunos ditos típicos, mais ainda para aqueles 

com condições atípicas, como os alunos autistas, uma vez que, além das características 

comuns manifestadas pelo transtorno, a unicidade de cada aluno, mediante as considerações 

da BNCC (2017) e a visão de desenvolvimento de Wallon (2007), devem ser consideradas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho se propôs a compreender o Transtorno do Espectro Autista e a inclusão 

na educação infantil, dialogando com as bases legais que se constituíram, historicamente, e 

que, se apresentam como significativos dispositivos legais e conquistas no âmbito jurídico e 

educacional, destacando as contribuições da teoria de Henri Wallon (2007) como arcabouço 

teórico importante para pensarmos as práticas pedagógicas nos processos de aprendizagem no 

âmbito da educação inclusiva. A realização do trabalho foi justificada a partir da necessidade 

de refletir sobre a inclusão de crianças com TEA na educação infantil, mediante as 

dificuldades e limitações que esses indivíduos podem enfrentar ao ingressar na escola. A 

teoria de Wallon foi escolhida para ser abordada neste trabalho em função das suas 

contribuições para o desenvolvimento da aprendizagem, bem como, da sua íntima relação 

com os regimentos legais que norteiam a educação infantil no Brasil. 
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De forma geral, foi apontado que os pressupostos de integralidade organismo-meio e 

cognição-afetividade-motricidade no desenvolvimento do indivíduo, segundo Wallon (2007) 

estão articulados aos campos de experiências e aos objetivos de aprendizagem na educação 

infantil, conforme postulado na BNCC (2017). Ambas as visões são relevantes para 

compreensão holística do ser humano e a consideração de suas particularidades para o 

processo de ensino-aprendizagem, uma vez que ajudam a pensar em práticas de aprendizagem 

mais inclusivas, específicas e adaptadas para os indivíduos que se apresentam na dinâmica de 

sala de aula.  

A educação infantil foi descrita como uma etapa importante para o desenvolvimento 

da criança com TEA, principalmente, quando são criadas situações que propiciam vivências 

intra e interpessoais. Nesse ponto, destacou-se as semelhanças da teoria walloniana sobre o 

papel da diversidade cultural e de ambientes democráticos de ensino para o desenvolvimento 

e a aprendizagem com o paradigma de inclusão, adotado nos principais documentos oficiais 

de inclusão educacional na atualidade. 

No que diz respeito ao processo de inclusão de crianças com TEA na educação infantil 

à luz da teoria de Wallon foi observado o papel significativo da afetividade para promoção da 

aprendizagem no ambiente escolar. A teoria walloniana acerca de estágios de 

desenvolvimento humano, cujo progresso ocorre conforme as estruturas orgânicas de cada 

indivíduo, se relaciona com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e também 

refletem a necessidade de planejar ações pedagógicas que se adequem as condições e as etapa 

de desenvolvimento da criança. 

Em suma, as reflexões suscitadas ao longo deste trabalho apontam para íntima relação 

entre a teoria psicogenética de Henri Wallon (2007) e os pressupostos de educação infantil 

inclusiva no Brasil. Acredita-se, portanto, que as considerações apresentadas possam 

contribuir para ações pedagógicas mais efetivas com crianças autistas nessa etapa de ensino. 
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